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•CAMARA MUNlCIP AL DE ESTRELArDAL VA
\

, Estado de Minas Gerais '-
Pça Aloisio Vilela, SIN", - Centro -Estrela Dalva - MO.

CEP.: 36.725-000 - TeVfax.: (32) 3464-1216
e-mail:www cmed3@télTa com br

Presidente: José Antonio Rodrigues de Oliveira - PFL
Fone: (32) 3464-1349 Teab. (32) 3464-1126 - Rua C, Lote 2, Quadra 1

Bairro Deputado JóseJu:areí: Anlimes - Estrela Dalva - MG- Cep: 36.725-000
• CPF.: 805.634.73649 RU.: 09007752-0 Nasc.: 08106170

Vice-Presidente: Jânío Luiz Lindolpho - PPB /'
Fone: (32) 3464-1323 - Av. São Geraldo, N° 44 - Fundos
Estiela Dalva ~ MG - Cep: 36.725-000
CPF.:795.~40.086-OO RG.: M.ó.456.317 Nasc.: 06/02/63

Secretário: Lucia de Fatima Magalhães Lamim - PFL
Fone.: (32) 3464-1213 ou (32) 3464-1153 /
rtuá'Pcudl#e Armo dos Reis Jlmqueira, NU48

Bairro DeputadÇlJósé Juarez Antunes - Estrela Dalva - MG - Cep: 36.725-000
CPF:: 379.639.296-20 RG.: M.2.225.524 Nasc: 07/05/59

• • Licanoe dos Santos. PPB
Fone.: (32) 3464.2002 ou (32) 3464-2014 ou (32) 3463-1553 ~
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CPF.: 442.381.006-97 RO.: 3.653.679 Nasc.27/08/51

• José Otávio Tonázio - PPB ~
Fone: (32) 3464-1169 Av. São Geraldo, N" 44 - Estrela Dalva - MG
Cep: 36.725"()00
CPF.: 236.013.296-20 RG.: M 1.619.681 Nasc.: OVOl/58

• JuJia Célia de Souza - PMDB --
Fone: (32) 3464.1147 .. Rua José Mendes Pinto, N" 98 - Estrela Dalva - MG
Cep.: 36.725-000
CPF.: 498.908.677.53 RG.: M 873m2 Nasc.: 25/06/51
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA DAL VA
Estado de Minas Gerais

Pça Aloisio Vilela, SIN". - Centro-Estrela Dalva - MG.
CEP.: 36.725.000 - Tel/fux.: (32) 3464-1216

e-mail: wwwcmed3@terra.com.br

e Luiz Augusto Soares da Silva - PDT --
Fone: (32) 3464-1426 - Rua Inácio Garcia Queiroz, NU05 - Estrela Dalva - MG
Cep: 36.725-000 .
CPF.: 854M1.916-04 RG.: 06998674-3 Nasc.: 02/05/64

• Ana Maria Magalhães Silva - PDT ~
Fone: (32) 3464-1 I 14 - Rua José Mendes Pinto, NU97, Estrela Dalva - MG
Cep: 36.725-000
CPF.: 673.434.576-91 RG.: M.2.650.650 Nasc.: 11/03/52

• Fatima Regina Pullig Almeida - PDI ~
Fone: (32) 3464-1 137 - Rua Lauro Barbosa, NU 18 -Estrela Dalva - MG
Cep: 36.725-000
CPF.: 552.040.236-15 RG.: M 1.724.467 Nasc.: 04/05/57
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SENADO FEDERAL
.Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPl :'::'r1Rubrlc~__ •••_._

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE ESTRELA
DAL VA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-3 1135/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática _ SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO.' BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVkMAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA MUNICIPAL DE
ESTRELA DALVA, com sede na Pça Aloisio Vilela, Estrela Dalva-MG, neste ato representada por seu
Presidente, vereador JOSÊ ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA. resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
II - -promo:ver o inter?âmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entt:e os convenentes;

IH _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações ~cccssárias ao desempenho de suas funçôes ..

1.2 c Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
. Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula.4.09 do Contrato de Emprêstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjúnto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ...J...

l'I'k
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•

II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IIl- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 lO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 'São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ proyi"denCiar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IIl-

• . IV-

V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cu~prir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; .

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX . impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informár todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagen"s envüldas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•

•

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAl98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAl98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da rASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1.. Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAl98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em. conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o

. PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A' CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou .servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3. São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes .de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

LEGISLATIVA

Dll'»íl'EfllLEGIJ
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

1- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo' Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há preVisão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigayelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com. no
mírlimo, 60 (sessenta) dias de antecedéncia; .

II _pelo p.ão' cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante n,otificaçào de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de -
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devo os no prazo

-_.~ -.._---- Uf01!'ERLEvJl
_ "_. __,,f.::....~.. _.,.-. .. """ ':. _=~_



SENADO FEDERAL
.Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsábilidade da CASA LEGISLATIVA:

F.lh. 1'/'

5

I_as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

n _as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A

•
8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necess~o, formalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por "estarem de acordo, os convenentes frnnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

es e Oliveira
te da Cámara Municipal de Estrela Dalva

Brasilia,d2 de ~ de 2003 .

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

_~~~\ók~"J.-t-~~. _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI 5 ~YY\.O "e (-\l"""" c'- d.o..

5ecr-. P"C5'- ciente
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARAM.UNTCll'AL DE ESTRELA DALVA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax!Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório S fice versão 5.2 for Windows;

Anllvirus. * f{ I ifki~r/

o
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~ ! -INFORMAÇOES PARA INSTALAÇAO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE ESTRELADALVA - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Estrela
Dalva:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

.,\ti!1i~%~""'l~,","'''~~~~~ftl~~~~~~l.li'lt~~i@.I~'ii.~'li1)1h~;~~_~ "~\~~ome.~J£~~--k$Z-B><.C.". ~. "':,~"> ,,_. \,' •.. __," -." Hf:;:0:'b~-._~c;;
[~] atestar instalação

1 fuJA <..0c.iA- 13. b4Rci~ i E!S(X) (Ui. i la.A (32.) 34.0t- /134 [ 1 treinamento

ij) 1£3 2.) 3.4.64
( ] atestar instalação

Sif'VJOiJe A P5 ;?. C.O!:>,A Sec~ ~ge.s - 1350 )(1 treinamento
. [ ] atestar instalação

. [ ] treinamento

[ ] atestar instalação

[ ] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

jJ . ..5éxTA

4 - informa sé a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 0 Não D

Este'jornlllJário deverá ser encaminhado ao Programa /Ilterlegis,
com a maior urgência pos~ivel,por meio do fax Oxx6/-32 1-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70Úi5-900.

_._"

Sim DNão 0

o
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entre o Centto de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuandoromo órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Crur:ilimdia-MG; OBJETO; Es-
1abeI= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispostO no ArL 25, da
Lei n" 8.666. de 21/1)6/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; V1GENClA, A partir da data. de as.
~inatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGI>:ATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiro~ - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador llaerson Ferreira de Souza. Presidente da Cãmara
Municipal de CrucilândiõrMG
ESPECIE, Cmwênio nO, MG-3122612003 - Th.'TERLEGIS. celebrado
en:re O Cer.trO de Infonnática e Proces!;J.ffiento de Dados' do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execu[Or do Programa
Imerlegi~ e a Câmara Municipal de Diogo de Vasconcelos-MG; OB-
JETO: Estabel~er e regular a participação da Casa Legislativa no
Progrnrna Irnerlegi,; MODALIDADE: Nos termos do disposto no

~Ti5D~A~~~A~~~~82rb'~~~~9j;3V~N~~ ~ ~te:~
de assinatura. com vigência equivalente à duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Ser.ado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lilcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executi,.o; Pelo
Conveniado, Vereador Arlindo da Paido Oliveira, Presideme da Câ-
mara. Municipal de Diogode Vasconcelos-MG
ESPEC IE,. Convênio nO:MG-31 029/2002' - ,INTERLEGIS. _celebrado
entre o,Centro de Informátiea e,Proces~ento de Dados,do Senado
Federal - PRODASEN. a.-uando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Dionisio-~G; OBJETO: Es-
tabel~er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE; Nos lemlOS do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem.como suas alleral;Ões; DATA DE
ASSr,\'ATlJ'RA: 19/0812002; VIGENqA: A panir da data de as-
sinatura. çom ';gência equivalente à duração do Programa lr.terlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN -.Exmo. Sr.
:>OfárioLúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
--eniado, Vereador Antônio de O1i"eira. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Dionisio-MG
ESPECIE; Con"ênio nO: MG-311l9/2003 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inforntãrica e'Process;nnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando =0 Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Divisa Alegre-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos lermDS do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.665. de 21/0611993, bem.o:lTtlO suas allençi)es; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003: VIGENClA: A panir da data de as-
sinarura, çom ';gencia equivalente à duração do Programa Inrerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - &mo. Se.
Perrânio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Gessé Ferreira dos SantoS, Presidente da Cànlara
Municipal de Divisa Alegre-MG
ESPECIE: Com-enio nO: MG-3108912002 _ INTERLEGlS, celebrado
entte o Centro de Informática e Process;nnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEI>:, atuando como Orgão Executor do Programa
Interleg;s e a Câmara Municipal de Divisa Nova-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inrer1egis: MODALIDADE, Nos termos do diSposlO no ArL 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 11I11l2oo2; VIGÊNCIA, A pa::tir da data de as-
sinatura. com vigéncia equivalenle à duração do Programa Inter1egis;
SIG!'.'ATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXr:1o. Sr.
}'làrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direto-:-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Luiz de Figueiredo, Presidente da Cãmara
:-'fun!cipal Ce D,,;sa No"a-MG .
ESPECIE: Convénio nO:MG-3t23.Y2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cer.tro de Informã.ica e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASE?'<. a.-uando como Orgão Executo~ do Programa
lnterlegis e a Càmara Mu,ricipal de Dom Bosco-~G; OBJETO: Es-
Iabelecer e regular a participação da Casa Legistat,,:a no Progrnrna
lmer1egis: MODALIDADE: Nos teTmos do disposto no Arl 25. da
Lei n° 8.666. de 21/1)611993. bem como suas aheraç.'jes; DATA DE
ASSINATliRA: 09/0912003; "'IGÊNCl".: A partir da data de as-
~ina.-ura. Ç1Jm';gência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIG:-.lATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Com'e-
niado. Vereador Gerei Rodrigues Pacheco, Presidente da Cãmara :-'1u-
nicipal de Dom Bosco-MG
ESPÉCIE, Convênio nO: MG-3103012002 _ I!'óTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pro<;eSsamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando corno Org30 ExecUlcT do Programa
lr.terlegis e a Cãrr.ara Municipal de Dom Cavati-:-'fG: OBJETO: E,-
l2belecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
In:er1egis; MODALIDADE: Nos lennos do disposto no ArL 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas alteraÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002: VIGEl'CIA: A partir da data de as-
sina:lIt'3, Ç1Jm';gencia equivalente a duração do Progmna Inlerlegis:
SIG:-lAT ARIOS: Pejo Senado Federal - PRODASE:'Il . Exrno. Se.
:\-1.irio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Direlor-Exerotivo: Pelo Cor:-
veniado •. Vereador Aun,;,;o Pereira da Silva Presidente da Câmara
:>'funicipal de Dom Cavati-MG
ESPECIE: Convénio nO: MG-3110512003 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Fe<kral _ PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Mw.icipal de. Dona Euz.ebia-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no ArL 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSrNATURA; 1310612003; VIGENCIA: A va.-'"1irda data de as-
sinarura. com vigéncia equivalente a duração do Programa Imerlegis;

, (
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:\ - E.•.•"11O.Sr. ESPECIE: Convênio nO: MG-3IOJ312O'J2 - lNTERLEGlS. celebrado
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con. entre o Centro de Informática e Processa.--nento de Dados do Senado
\"er.iado, Vereador Antônio Eusláquio Pereira. Presidente da Câmara Fed<:<a1. PRODASEN, ar.laDdo como órgão Executor da Progruna
Municipal de Dona Euzébia-MG Inrerlegis e a Cãmara Mtrlicipal de Francisco Sa-MG: OBJETO:
ESPÉCIE: Com'ênio nO: MG-3103112002 _ Th"TIRLEGlS, celebrado Estabelecer e regula: a participação da Casa. Legislativa no Programa
entre o CenlIn de Informática e Processamento de Dados do Senado Irnerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
Federal _ PRODASEN. atuando como Ór3ão Executor do Programa Lei n' 8.666, de 2111)6/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
Imerlegis e a Câmara Municipal de Dores do Indai:i-:-'IG: OBJETO, ASSINATliR.<\: IOf0712oo2; VIGEI>:CIA; A partir da data de as-
~elecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa sinatura. çom vigência equivalente :i duraçã<J do Progranu Imerlegis;
Ir.rerlegis; MODALIDADE: 1';os lermOS do disposto no ArL 25, da SIG:-lATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ • Exmo. Sr.
Lei n' 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executi,.o; Pelo Con-
ASSINATURA: 31f07/2oo2; VIGÉNClA: A partir da, data de as- ~;:~Pa;"'d.:~~~:-.-~es Azevedo, Presidente da Câml!:r.t
sinamra. com vigência equivalenle ã duração do'Pro~ Interlegis; ESPECIE: Convênio n': MG-31271/200J _ lNTERLEGIS. celebtado
SIG:-lAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.'t.-no. Se. entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-becutivo; Pelo Con- Federal _ PRODASEN. atuanio como Órgão Execulor do Progmma
,'miado, Vereador Elcimar Geraldo da Sih':l, Presidenle da Câmara Interlegis e. a Câmara MtIIlicipal de Frei Lagonegro-~G; OBJETO:
M~cipal de Dore:; do lndaiá-:-'-1G Estabelec~ e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
ESPECIE: Convênio nO: MG-3 I 18212003 - Th"TERLEGIS, celebrado Interlegi,; ,""ODALlDADE; Nos lermos do disposto no Art. 25. da
entre o Centro de lnformâtica e Processarru:nto de Dados.do Senado Lei n' 8.666, de 21/0611993. bem.como suas alteraÇÕes: DATA DE
Federal - PRODASEN. amando romo Orgâo E.~ecutor do Pro= ASSINATURA: 23/09/2003; VIGE:-iCIA; A partir da data de as-
Interlegis e a Câmara MtIIlicipal de Espera Feliz-:-'-fG; OBJETO: Es- sinatura, çom ';gência equivalente à duração do Programa. Inte'l'legis:
tabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ ExmCl. Sr.
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermOS do dispostL' no ArL 25, da Petrõnio Barbosa Li:na Ca:valho _ Diretor-Executivo; Pelo Conve-
ui n° 8.666, de 211ü611993. bemcêrr.o suas alterações; DATA DE niado, Vet'eador Pedro Paulo-Damas Lopes, Pre:;idente da Cà:nafa
. ASSINATURA: 2610812003; VIGÊNCIA: A ,partir.'da -,d213 de as- . - Mu:ticipal de FreJ.Lagonegro-MG:-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Prograni.aInterlegis; '. ESPECIE: Convénio .no, MG-31136/2003 - INTERLEGIS. celebrada
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASE:-l - Exrr.J). Sr. entre o Centro de InfotmáDca e Processamento de Dados do SeruuIo
Perrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve- Federal - PRODASEN, :ttuand.o como Órgão Executor do Programa
niado, Vereador Gilmar Augusto de Oliveira, Presidenle da Câmara lnrerlegis e a Cà:nara Municipal de Fronteim dos Vale:;-MG; OB-
Municipal de Espera Feliz-:\-tG~ lETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
.ESPÉCIE:"Convêniõií': MG-31135f.!OO3' _ IN"TERLEGlS. celebrado Programa Imerlegis: MODALIDADE; Nos lermos do disposto no
entre o Ce=ltro de Inforr.:Játicã e Processamento de Dados do Senado Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21f06/1993. bem como suas alterações;
Fedeml . PRODASEN. atua."ldo como órgão.Exf'Ct!lOr do Programa DATA DE ASSINATURA: 0810712003: VIGÉNClA: A partir da data
Inter1egis e a Cimara._Municipal~deÊstrela Dalva-MG;: OBJETO: de assinatura. COII)vigência equivaleme à duração do Programa In-
Estabelecer e regular a participação'da'Ci5'a teg;slatiVà no Programa lerlegis; SIG:-lATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:\{ - Ex-
lnrerlegis: MODALIDADE, Nos tmnos do disposto no An. 25. da 2~~~~:'~~~rLa~ ~~:f:Sil~D~id~~~v~~
Lei n" 8.666. de 2110611993. bem como suas allerações; DATA DE ~Iu:'~cipal de Fror.teira dos Vales-MG
ASSINATlJRA: 05/07/2003; VIGÊNCl.l" A partir da data de as. ESPECIE: Con'.'êl'.iO n': MG-3125412003 _ INTERLEGIS. celebrada
sinatura. ~m vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; entre o Centro de Infotmática. e Processamento de Dados do Se:aCo
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-I - Exmo. Sr. Federal _ PRODASEl\", atua:::rlo como Órgão Executor do Programa
Mário Lricio Lacen:la de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- lnle'rlegis e a Câmara Municipal de Fnnal-MG: OBJETO: Eslabelecer
veniado, Vereador José An!onio Rodrigues de Oliveira. Presidente da e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Irnerlegis;
Càr=a Municipal de Estrela Dalvõrl'l-lG MODALIDADE: Nas tennos do disposto no ArL 25, da Lei n' 8.666.
ESPÊCIE: Convênio n': MG-3115912003 - IN"TERLEGIS. celebrado de 2110611993, ~ como suas a1ternÇ-ÕeS;DATA DE ASSINATURA:
entre o Centro de InfornJárica e Processamenlo de Dados do SenadCl (Ml09I2003; VIGE:-iCJA: A pzrtir da data de assinatura, çom \;g~cia
Federal - PRODASEN. arua."do como Órgão Executor do Programa equivalente à duração do Progmma lnrerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Inrerlegis e a Cãmara Municipal de Engenheiro Caldas-MG: OB- Senado Federal _ PRODASEN _, E=o. Sr. Petrônio Bubosa lima
JETO: Estabelecer e regular a partici~o da Casa. Legislativa no Carvalho - Diretor-Executi,'o; Pelo Con,-eníado, Vereador Elvico José
Programa ln,er1egis: MODALIDADE: ~os lermas do disp:>sto na de Queiroz. Presidente da Càmara Municipal de Frutal-MG
Arl 25, da Lei n" 5.666. de 211061199J. bem como suas alterações; ESPECIE: Convêllio n": I\1G-3103412002 - INTERLEGIS, celebrado
DATA DE ASSINATURA: 3010912003; VIGÊNCIA: A partir da data entre o Centro de lnfonnãtica e Process;Jmento de Dados do Senado
de assinatura. col1) vigência equivalente à duração do Progr=.a In- Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do PrOgralnJ.
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex- Inlf'r1egis e a Cãmarn Municipal de Funilándia.MG; OBJETO: Es-
mC'. Sr. Mário Lucio Lace:-da de Medeiros _ Diretor-Executi,"O; Pela tabel= e regular a participação da Casa. Legislativa no Programa
Conveniado. Vereador Orides Rodrigues Gomes, Presidente da Cá- Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
mara Municipal de Engenheiro Cal&s-MG Lei n' 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ESPECIE: Convénio nO:MG-31263!2003 _ rNTERLEGIS, celebrado ASSINAl1JRA, 1910312002; VIGÉNClA, A partir da data de as-
entre o Centro de Informática. e Processame:lto de Dados do Senado si:wura, çom vigéncia equivalente à duração do Programa Inter1egis:

Federal - PRODASEN, a.-uando como órgão Executor do Progrzrr.a ~{~~Alt~~O~:J:~roJr~~\>i~~:?f:.~~:o~ ~~°CoS::
lnterlegis e a Câmara Municipal de Extrema-?\lG: OBJETO: £513- veniado. Vereador Rosana da Silva Oberhofer. Presidene da Cã.-r.3r3
be\ecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Municipal de Fur.iLindia-MG
ln:...,legis: MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no An. Z5, da ESPÊCIE: Con"ênio n": MG-3103512002 _ INTERLEGlS. celebrad.o
Lei n" 8.666. de 2Il06.'1993, bem como suas alterações: DATA DE emre o Centro de lnforrnirtica e Proce:;=nento de Darlos do Senado
ASSINATlJRA: 3010912003; VtGÊNCIA: A partir da data de as- Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
sinamra. 90m vigência eqw:a1enle à duração do Programa Interlegis: lnterlegis e a Câmara Mu:ricipal de Goianá-MG; OBJETO: Esta-
SIGI"ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEl\' - Exmo. Sr. belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progra.-na
Petrõnio BaIbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo: Pelo Com'e- In:erlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no An. 25. da
niado. Vereador Amônio Pedro de Toledo. Presidente da Câm;na Lei n° 8.666, de 2IfOó!1993. bem.como suas altel"ZÇÔes;DATA DE
Municipal de Exrrema-)'-IG ASSJ1','ATUR.-\: 1O!0712002; V1GENCIA: A partir da data de as-
ESPÊCIE: Com'ênio n': MG-31092!2003 - INTERLEGIS. celebrado sinatura. com vigência equi,'a1enle à duração do Programa Interlegis;
em~e o Centro de Informítica e PrOCC5S;nnenlo de Dados do Senado SIG}lATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
Federnl - PRODASEN, aruando como Ór3iO Executor do Programa Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-hecurivo: Pelo Con-
Imerlegis e a Câmara Municipal de Ferr.andC5 Torr:inho-MG; OB-. \'eniado. Vereador Joel Fregüglia Guedes. Presieen:e da Câmara ~l!-

JETO: Esl3belec.-r e regular a parTicipação da Casa Legislam" no niciwJ de Goi.má-MG
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ESPECIE:Convênio nO, /IIG-31110/2002 - rNTERLEG1S. celebrado
ArL 25, da Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações: er.rre o Centro de [nformaõca e Proces5jllT1ento de Dados do Senado
DATA DE ASSINATURA: 0.;/0612003: VIGÊNCL-\: A partir da data Federal - PRODASEN. aruando como O:gão Ex~'Clllor do Programa
de assinanna.. caI!) dgência equivalwre à duraç&> co Programa In- Interlegis e a Câmara Municipal de Gonuga-MG; OBJETO, Es-
ter1egis; SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex- l2belecer e regular a participação da C3S3 Legislativa na Programa
mo. Sr. Máróo Lúcio Lacerda de Medeiros _ Di=:-Executivo: Pelo Interlegis: C\olODALlDAOE: Nos termos do disposlO no An. 25. da

Com-eni3do, Vereador Joio B~ista de AssuIIÇão. Presidenle da Cã- ~~S~~.~;~~~ 32i/IOfgciZ{' t~Ê~ã4.~~~~:S:~T,; ~:

~~~~~~~~~~':i:~~3T~~~;I.cJ}."TERLEGIS, celebrado sina!'.J:a. çom vigência equi''a1e=l:e à cur.>ção Co Pr"grama lmerlegis:
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODA$E:-i - Euno. Se.

entre o Centro de Infol1f\ãrica e Prcces5amemo de Dados da Ser.ado Mário Llkio Lacerca de Medeiros _ Diretor.Executivo; Pejo CO:1-
Federal - PROD ••••.SEl\ .• al"-'3IIdo como órgão Executor do Programa \'eniado. Vereador Coocelso Pereira da Costa. Presidente da Cãmara
Interlegis e a Câmara Municipal de Franc-ilco Badn-5-MG: OBJETO: Municipal de Gonzaga-MG
EStabelecer e regular a participaç.io da Casa Legislati'" na Programa ESPECIE: Co."vênio nO: MG.3121 0f2003 _ P."TERLEGIS. celebrado
lrnerlegis; MODALIDADE: :-ios lermos do disp(l:Sl') no Art 25, da er.tre o Centro de Informâtica e Processamento de Dado, da Senado

A"55'"1N',~T.6~~,d.,' _,211/',0~~IOO99i.,' Vb<m'GE'~,'eCoIA"=, A ~':;;~;d?~TdA, ~.: Federal - PRODASE:\. a:uando como órgão Exeru:,)r do Progn.-na
••• UI'-.... U~ _ " y-_ "" = ~ Interlegis e a Câmara Municipal de Guaraciaba-~G: OBJETO: Es-

sina..-=. ~om ,-igência equivalenle iI duração do PrC'grama lnterll'£is; labelecer e regular a participação da C= Legislativa no Prog:a.-na
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fed=J - PRODASE~ - E.\mo. Sr. Irner1egi,; MODALIDADE; I>:os lermos do disposto no An. 25, da
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- Lei n' 8.666. de 21!1)6/199~. bem.como suas alteraçõe:;; DATA DE
"eniado. Vereador Josê ~Iar'.a Pereira da Silva. Presideme da Câmara ASSINATL'RA: 30/09;2003: VIGF~C1A: A partir da data de as-
Municipal de Francisco Badaró-~G sinat"oIra,com vigência equl'-a1en:e 11dtrracão do PrClgrama Interlegis:



3. lim Gale"a) "Com mud, Officc ('"nncc! 56K La!!. l\1,)(lelll

DD[)!T ['Iefotu' Comcrcia!;

;". i LVI !, d'".

Folh' N' ••• J.2. /g (,
Nº'ff<l <t O.?::-Prl,cessO ..:t:r.... ;

RtlbriC'_~--_.-

i\unl.o('tomb,lmento: IOlIJ.l~. ~

i\um. d. (UmhamCIIIO: I_O_!_I_,5_l_IO _

:"um. de tomb.arrH!ntn~ 1013.721---------

Município:
IESTRfL\ DAI.\'/\ ---~: ... _

I,
...._---1

Témico:
._11._1._'(_-[0GUERfL\ r:'~~I;_.\._'_A__

TERMO DE ACEITE E RESPONSABIL/D;1;£ L-:;jo-
o~Wo9-,

. -'-..-. ------_.-,
1!\[\1111t.)JUn3 i--_._-'""'_._"., ..._-

Num. série Gaft:wJY: [9_1:_1 ;_1_F_,6_K_C_. ~
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ACEITE E RESPON~ABILlDADE

Ass ~::)ÚYOOl'N. A:J2 ; Q (,!J:>\0 1\:t;.Jo....,
Responsável pelo aceite na Câmara

E~TREL/:. D":"LVJo.l.
CAMAkA M,;i-l;(.;PA,

~
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Pl'açll Alni~u' '';i''~l,;, _ ,.•••.
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[T'Foi Ministr.do rUrso d< J horaç,' SIM X ,

TREI/VAJIEiVrO

""...J'L;'-_(I
Processo Nº .1:I.S%l.."":>..':: ..
RllbriC', ~,,_ .•

Em ""'O d< SI:\l no rampo "ntrrior: COf'l'CrllO'! Muito Dom W Bolll O Regul"r O Ruim O
Obsel'\'u Ors:

(Coloque neste ca'-,1p,~todas OiSinformações que você ach<õ!n-.portante cltêr sobre as dificuldades
encontradas a respei~o da In5taiaç~oefetuada e do treinamento oferecido)

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento. os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, QP8 utilização e manutenção de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgi:lO Executor do Programa
Interlegis.

Data 23/09/2003
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"IflTERLEGIi

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

"~"'X .. C;, '"';'},",':.... :':: :.<----.

"'.,.é.~r,'''?S' ';"1:7'" ;•••
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Estrela Dalva
Praça Aloísio Vilela, s/n° - Centro
Estrela Dalva - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE- ----

N "lJ,TAiRE

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO
75240203-0 114 x 186 mm"

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORlT ÁRIA I PRIORfTAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR otCLARt

JF I PAis I PAYS

FC0463/16

IBLE DU RtCEPTEUR

Cí';~Çpt0 ~TON;O8ec,;.eo ÚJ5rTA
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Estrela Dalva
Praça Aloisio Vilela, sino - Centro
Estrela Dalva - MG
36725-000
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL 00 REMETENTE {NOM OU RAISON socrALE DE L'EXPÉDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LE'\O MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlcgis
Av. N2 • Anexo "E"
Senado Fédcral
70.165-900 - Brasília - DF
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